
 
EXCELENTÍSSIMO SR. CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

Ref.: Denúncia n 1.114.683 

CLÍNICA MÉDICA E PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO DE 

SABARÁ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob 

o CNPJ 37.895.772/0001-49, com sede na Av. Pref. Vitor Fantini, 

nº 297, Bairro Centro, Sabará/MG, CEP 34505-360, vem 

respeitosamente , promover  

JUNTADA  DE DOCUMENTOS  

a fim de comprovar a condição de terceira interessada, pelos 

fatos e fundamentos a seguir: 

Em atenção a expediente n° 233/2022, a empresa ora 

peticionante, vem apresentar o contrato social, bem como o Processo de 

Cadastramento perante o Detran - MG, o qual se encontra suspenso em razão 

da Decisão proferida na presente Denúncia.  

Assim, requer a juntada dos documentos, bem como reitera o 

pedido de habilitação na denúncia, como terceiro interessado. 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 16 de novembro de 2022. 

Arthur Magno e Silva Guerra 
OAB/MG 79.195 

Ricardo Henrique e Silva Guerra 
OAB/MG 102.825 

 
 

Layne Barbosa de Faria 
OAB/MG 201.072 

Júlia Helena Ribeiro Duque Estrada Lopes  
OAB/MG 200.851 

 
Maria Luiza Melo de Paiva Martins 

OAB/MG 207.659 

 
Matheus Henrique Maia Sousa 

OAB/MG 207.635 
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